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Adicionalmente, o PCA é vital para a compatibilização das contrataçôes com
o planejamento estratégico da Câmara e para subsidiar a Lei Orçamentária Anual (LOA).
Ele garante que os recuÍsos públicos sejam alocados de forma eficaz, diretamente
alinhados aos objetivos institucionais e operacionais. A gestão de riscos é um
componente intrínseco a estê processo, com a identificaçáo proativa de potenciais
desaÍios e a formulaçáo de medidas conêtivas para assegurar a execuçáo fluida e
ininterrupta das atividades ao longo do exercício de 2026.

Em resumo, o Plano de Contrataçôes Anual para 2026 é mais do que uma
exigência legal; é um instrumento essencial de gestão pública que promove a excelência

Rua São José, 664
797 50-90 1 - Nova Andradina/MS
Fone: (67) 3441-0700 | Site: http;//www.novaandradina.ms.leg.br M o

APRESENTAÇAO:

O Plano de Contrataçóes Anual (PCA) da Câmara Municipal de Nova
Andradina para o exercício de 2026 representa um pilar fundamental da gestão
estratégica, seguindo as diretrizes estabelecidas pela Lei no 14.13312021 e, mais
especificamente, pela Resolucão No. 05. de 08 de outubro de 2025, emitida por esta
Casa Legislativa. Este documento-chave visa planejar, consolidar e comunicar de
maneiÍa integrada todas as aquisições e contratações necessárias para o pleno e eficaz
funcionamento das atividades legislativas e administrativas da Câmara ao longo do
próximo ano.

A elaboração deste PCA é um processo colaborativo e meticuloso, que engaja
as unidades administrativas da Câmara e é coordenado pela Comissão de Apoio Técnico
para o Plano de Contratações Anual (PCA), instituída pela Portaria No 78. de í6 de
setembro de 2025. Essa abordagem assegura que as necessidades de cada setor sejam
devidamente identificadas, justificadas e registradas, promovendo uma visão holística e
evitando a fragmentação de compras. Ao centralizar e padronizar as equisições,
buscamos otimizar recursos, alcançar economias de escala e reduzir custos
operacionais, como bem destacado nos objetivos da Resoluçáo No. 05, de 08 de outubro
de 2025, em seu Art. 30, inciso l:

"racionalizar as contratações do órgão, por meio da promoção de
contratações centralizadas, a fim de obter economia de escala, padronização
de produtos e serviços e reduçáo de custos processuais;"

Além de cumprir a confoÍmidade legal, este PCA de 2026 funciona como uma
ferramenta robusta de governança. Ele amplifica a transparência e fortalece o controle
social, uma vez que todas as demandas e aquisiçóes planejadas são publicamente
acessíveis. Conforme o Arrt. 12 da Resolução No. 05, a publicaÇão no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no site institucional e no Diário OÍicial do Município,
garante que a sociedade e os órgãos de controle possam acompanhar de perto a

aplicação dos recursos. lsso não apenas eleva a responsabilidade da Câmara perante a

comunidade, mas tamtÉm facilita o monitoramento e a fiscalização das atividades de
compra, contribuindo significativamente para a melhoria contínua dos processos
administrativos.
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administrativa, a otimizaçáo de recursos e a maximizaçáo da transparência e do controle
social sobre todas as operações de contrataÉo.

OBJETIVOS OO PCA PARA 2026:

O Plano de Contrataçôes Anual (PCA) da Cámara Municipal de Nova
Andradina para o exercício de 2026 foi concebido com a finalidade de atingir uma série
de objetivos estratégicos que visam aprimorar a gestáo pública, fortalecer a transparência
e garantir o uso eficiente e responsável dos recursos públicos, em estrita observância à
Resoluçáo No. 05, de 08 de outubro de 2025.

Racionalização e Oümização das Conúatações: Um dos objetivos
primordiais, conforme Art. 30, inciso I da Resolução No. 05, ê centralizar ê pedronizar os
processos de contrataçáo. lsso impede o fracionamento inadequado de despesas, que
frequentemente resulta em custos mais elevados ou contrataçóes supérfluas. A
consolidação das demandas permite negociaçóes mais vantajosas, aproveitando a
economia de escala e minimizando os custos administrativos e operacionais, otimizando
cada etapa do ciclo de vida das contrataçôes.

Transparência e Fortalecimento do Controle Social: A transparência é um
princípio inegociável do PCA, reforçado pelo Art. 30, inciso lV da Resoluçáo No. 05. O
plano será publicamente acessível, permitindo que a sociedade, os órgáos de controle e
outras partes interessadas monitorem as intençóes de compra da Câmara. lsso não
apenas aumenta a responsabilidade (accountability) da administraçáo, mas tamhÉm
fomenta um ambiente de confiança müua entre o poder público e os cidadãos. A
visibilidade das informações do PCA, como previsto no Art. 12, toma a fiscalização mais
eÍicaz e ágil na identificação e correção de quaisquer inconsistências.

Prevenção de Risco3 e Asseguramento da Continuidade: O PCA integra
mecanismos para a identificaçáo precoce e mitigaçáo de riscos que possam impactar
negativamente as contratações planejadas. Esses riscos podem variar desde desafios
orçamentários até questóes logísticas ou de mercado. Ao antever potencieis entraves e
estabelecer estratégias de contingência, o PCA garante que as atividades essenciais da
Câmara náo sejam intenompidas por falhas nos processos de aquisiçáo, assegurando a
continuidade dos serviços prestados à comunidade, conÍorme a lógica do Art. ',l6, § 'lo e

§ 20 sobre relatórios de acompanhamento e medidas conetivas.

Maximizaçáo da Economia e Eficiência: Conforme estabelecido no Arl. 3o,

inciso lV e V da Resolução No. 05, um objetivo central é garantir que todas as
contratações sejam realizadas com a melhor relaçáo custo-benefício. lsso implica na
aquisição de bens e serviços que atendam plenamente às necêssidades da Câmara,
sempre buscando o equilíbrio ideal entre preço e qualidade. O planejamento detalhado
dos prazos de entrega e dos padrôes de qualidade assegura que as contrataçõês oconam
no momento oportuno e com o nível de excelência necessário pare o funcionamento ideal
da Câmara. Y,
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Subsídio Qualificado para as Leis Orçamentárias: O PCA serve como uma
base imprescindível para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei
Orçamentária Anual (LOA) da Câmara, oferecendo uma visão clara e detalhada das
necessidades de contrataçáo para o exercício de 2026. lsso permite uma previsão mais
precisa dos recursos financeiros requeridos, garantindo que o orçamento reflita fielmente
as demandas da instituiÉo. O Art. 4', § 20 e Art. 11, § 20, inciso lll da Resolução No. 05
explicitam essa função, garantindo que o PCA seja um documento adequado para
subsidiar essas leis.

Apeíeiçoamento ContÍnuo dos Processos de Gestão: A implementaçáo
do PCA é uma fenamenta poderosa para fortalecer a gestáo intema da Câmara,
promovendo a adoçáo de práticas mais eficientes de planejamento e execução. Ele
fomenta uma cultura de melhoria contínua e, por eíensáo, implica na capacitação dos
servidores envolvidos, desenvolvendo uma equipe mais qualiÍicada e preparada para os
desafios inerentes ao planejamento e às contrataçóes públicas. O Art. 17 e Art. 18 da
Resoluçáo No. 05 detalham as responsabilidades que contribuem para esse
aperfeiçoamento.

Estes objetivos, alinhados com a Resoluçáo No. 05, de 08 de outubro de 2025
e a Lei no 14.13312021, reafirmam o compromisso da Câmara Municipal de Nova
Andradina com a excelência na gestão pública, priorizando o melhor uso dos recursos, a
transparência absoluta e a máxima eficácia em todas as suas atividades.

DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO (Baseada na Resotução N". 05,
de 08 de outubro de 20251:

A elaboraÉo e execuçáo do Plano de Contrataçóes Anual (PCA) da Câmara
Municipal de Nova Andradina para 2026 é rigidemente guiada pelas diretrizes
estabelecidas na Resolução No. 05, de 08 de outubro de 2025, além de oúras normativas
legais pertinentes. As principais diretrizes a serem observadas sáo:

Conformidade Legal: O PCA será elaborado em estrita conformidade com a
Lei n'14.13312021 e a Resoluçáo No. 05, de 08 de outubro de 2025, que regulamenta o
plano no âmbito da Câmara Municipal. lsso abrange todos os procedimentos para
planejamento, execuçáo e Íiscalizaçáo das contrataçóes, conforme o Art. 1o da resolução.

Centralização e Padronização: A centralizaçâo das demandas e a
padronizaçáo dos processos de compra são essenciais para evitar o fracionamento de
despesas e promover a economia de escala, reduzindo custos operacionais e
aumentando a eficiência das contratações. Esta é uma das prioridades mencionadas no
Art. 30, inciso I da ResoluÉo No. 05.

Transparência ê Acêsso Público: O PCA será elaborado e divulgado de
maneira totalmente transparente, garantindo o acesso público a todas as informações
pertinentes sobre as contratações planejadas. lsso inclui a publicação do plano no Portal
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Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no site oficial da Câmara Municipal e no
Diário Oficial, conforme detalhado no Art. 12 da Resolução No. 05.

Participação Colaborativa: A elaboração do PCA envolverá a participação
ativa e indispensável das unidades administrativas da Câmara, sob e coordenaçáo da
Comissão de Apoio Técnico para o Plano de Contratações Anual (PCA), conforme o Art.
'1o, Parágrafo único e Art. 17 da Resoluçáo No. 05.

Gestão de Riscos: É imperativo incorporar uma abordagem proativa de
gestâo de riscos ao PCA, identificando potenciais riscos que possam afetar a execuçáo
dâs contrataçôes e prevendo açôes de mitigação. O acompanhamento da execução, com
relatórios bimestrais, é previsto no Art. '16 da resolução para identificar e tratar esses
riscos.

elhor Rêlaçâo Custo-Beneficio e Eficiência Operacional: As
contrataçôes devem sempre buscar a melhor relação custo.benefício, assegurando que
os bens e serviços adquiridos atendam aos requisitos de qualidade e sejam entregues
dentro dos prazos estabelecidos. A eficiência operacional é uma prioridade em todas as
fases do processo de contrataÉo, em linhe com o Art. 30, inciso lV da Resoluçáo No. 05.

Compatibilidade Orçamentária: As contratações previstas no PCA devem
ser estritamente compatíveis com o orçamento disponível. O plano deve servir como um
auxílio fundamental na elaboraçáo das leis orçamentárias (LDO e LOA), fomecendo uma
visáo clara das necessidades financeiras para o exercício subsequente, como
mencionado no Art. 40, § 20 e Art. 1 1, § 20, inciso lll da Resolução No. 05.

Flexibilidade e Revisão Contínua: Embora seja um plano anual, o PCA será
suficientemente flexível para permitir ajustes necessários ao longo do ano, seja por
inclusão, exclusâo ou redimensionamento de itens. A possibilidade de revisão e
atualização é contemplada no Art. 13 da Resolução No. 05, refletindo mudanças nas
necessidades ou no contexto orçamentário e operacional.

onitoramento e Controle Efetivos: A execuçáo do PCA será
continuamente monitorada para garantir que as contrataçÕes sejam realizadas conforme
planejado. Mecanismos de controle seráo estabelecidos para identiÍicar e conigir desvios
ao longo do processo, com a Comissáo Técnica do PCA responsável por relatórios
bimestrais, conforme o Art. 16 da Resolução No. 05.

Estas diretrizes visam garantir que o PCA da Câmara Municipal de Nova
Andradina para 2026 seja elaborado e executado de Íorma eficiente, transparente e
plenamente alinhada com os objetivos estratégicos e legais do órgão, contribuindo para
uma gestão pública mais eficaz e responsável.

ilIETODOLOGIA PARA A ELABORAçÃO E EXECUÇÃO (Basêada na Resotução No.

05, de 08 de outubro de 2025):

{"
o.t
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A metodologia para a elaboração e execuçáo do Plano de Contratações Anual
(PCA) da Câmara Municipal de Nova Andradina para 2026 é cuidadosamente estruturada
em etapas que garantem um processo sistemático, colaborativo e em total alinhamento
com as diretrizes legais e estratégicas do órgáo, conforme detalhado na Resolução No.

05, de 08 de outubro de 2025.

í. Planejamento lnicial ê Levantamento de Necessidades:

ldentiÍicação de Demandas: As unidades administrativas da Câmara são as
responsáveis primárias por identificar e formalizar suas necessidades de contratação
para o exercício de 2026. Este lêvantamento deve ser abrangente, incluindo a descrição
clara dos bens, serviços ou obras necessárias, a quantidade estimada e a justificativa
fundamentada para cada demanda, seguindo o Art. 8o, incisos l, ll e lll da Resolução No.

05.

Prazo Crucial: A coleta dessas demandas pelos requisitantes deve ocorrer
até 02 de outubro de 2025, conforme o Art. 40, § 1o da Resolução No. 05.

2. Documentação e Consolidação das Demandas:

Preenchimento do Documento de Formalização de Demanda (DFD):
Cada unidade requisitante formalizará suas necessidades de contratação por meio do
DFD. Este documento deve ser preenchido com as informaçôes detalhadas exigidas pelo
Art. 8o da Resolução No. 05, tais como descrição precisa do objeto, especificações
técnicas, quantidade, estimativa preliminar do valor, data pretendida para conclusão e
grau de prioridade.

Prazo para DFD: As informaçôes de que trata o Art. 8o serão formalizadas
até í 2 de outubto de 2025, conforme o Art. 90 da Resolução No. 05. A Comissão Técnica
do PCA prestará apoio aos requisitantes neste processo.

Consolidação de Demandas: Após o recebimento dos DFDS, o setor de
contratações, em conjunto com a Comissáo Técnica do PCA, consolidará todas as
demandas. Este processo visa agrupar itens de mesma natureza, promovendo a
centralização e padronização das contrataçóes para otimizar recursos e reduzir custos
operacionais, conforme o Art. 10, inciso I da Resolução No. 05.

3. Análise, Priorização e Elaboração do Documento Final:

Análise Técnica e Orçamentária: As demandas consolidadas serão
submetidas a uma análise técnica e orçamentária rigorosa para verificar a viabilidade das
contrataçóes. Esta fase considerará a disponibilidade orçamentária, a capacidade
operacional e a urgência das necessidades.

Priorização das Contretaçôes: Com base na avaliação técnica, as
contrataçóes serão priorizadas, levando em conta fatores como importância estratégica,
impacto no funcionamento da Câmara e grau de urgência.
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Prazo para Análise e Consolidação: A consolidação e análise técnica pela
Comissáo Técnica do PCA oconerá até 12 de outubro de 2025, e a elaboraçáo do
documento final do PCA será até 30 de outubro dê 2025, conforme o Art. 4o, § 1o e Art.
'10, inciso ll e lll da Resolução No.05.

4. ApÍovação ê Divulgação:

Aprovação pela Autoridade Compêtente: O Plano de Contratações Anual
será submetido à Autoridade Competente (Presidente da Câmara Municipal) para
aprovação. Esta etapa deve ser concluída até 15 de dezembro dê 2025, condicionada à
aprovaçáo da LDO, como estipulado no Art. 40, § 1o e Art. í Í da Rêsolução No. 05.

Oivulgação Pública: Após a aprovação, o PCA será divulgado publicamente
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site oficial da Câmara Municipal
e no Diário Oficial do Município, dentro de'Í0 dias da data de aprovaçáo, garantindo a
transparência e o acesso público às informações sobre as contratações planejadas,
conforme o Art. 't2 da Resolução No. 05.

5. Execução e llonitoramento Contínuo:

lmplementação das Contratações: As unidades administrativas iniciaráo o
processo de contratação conforme o cronograma estabelecido no PCA. O setor de
contrataçôes será responsável por monitorar o cumprimento dos prazos e a execução
das aquisiçôes. O Art. 14 da Resolução No. 05 exige a veriÍicação das demandas no PCA
antes de sua execução.

Gestão de Riscos e Acompanhamento: Durante a execução, a Comissão
Técnica do PCA elaborará relatórios bimestrais de acompanhamento, a partir de março
de 2026, identificando riscos e propondo medidas corretivas, como previsto no AÉ. 16 da
Resolução No. 05.

6. Revisão e Ajustês Estratégicos:

Revisão Periódica: Ao longo do ano, o PCA poderá ser revisado para incluir,
excluir ou ajustar demandas, conforme novas necessidades ou alterações orçamentárias.
As alterações ordinárias serão realizadas entre 15 de setembro e 15 de novembro de
2025 (para adequação à LDO aprovada) e na quinzena posterior à aprovaçáo da LOA de
2026 (para adequaçáo final ao orçamento), além de alterações extraordinárias por
necessidade superveniente, conforme oArt. 13 da Resolução No. 05.

Avaliação de Resultados; Ao final do exercício de 2026, uma avaliação do
PCA será conduzida para verificar o cumprimento das metas e a eficácia das
contrataçôes. Os resultados dessa avaliação serão a base para a elaboraçáo do PCA do
ano subsequente.

Essa metodologia assegura que o PCA para 2026 seja elaborado e executado
de maneira estruturada, eficiente, transparente e adaptável, contribuindo
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significativamente para a melhoria contínua dos processos de contrataÉo da Cámara
Municipal de Nova Andradina.

EQUIPE RESPONSÁVEL:

A elaboraçáo, análise, consolidação e ecompanhamento do Plano de
Contrataçóes Anual (PCA) para o exercício de 2026 contam com a valiosa atuação de
equipes dedicadas e designadas, em conformidade com a Resolução No.05, de 08 de
outubro de 2025 e a Portaria No 78. de 16 de setembro de 2025.

't. Autoridade Compêtênte:

Presidente da Câmara Municipal de Noya Andradina/ S: Responsável
pela aprovação final do PCA, conforme Art. 20, inciso I e Art. 1 1 da Resoluçáo No. 05.

2. Comissão de Apoio Técnico para o Plano de ContÍataçõês Anuel
(PCA): lnstituída pela Portaria No 78, de 16 de setembro de 2025, esta comissáo é crucial
para o acompanhamento, leitura crítica, levantamênto de dados e formulação de
sugestões para o PCA, conforme Art. 1o, Parágrafo único e Art. 20, inciso lll da Resoluçáo
No. 05, e possui as responsabilidades detalhadas no Art. 17.

DiÍetoÍ Administrativo: Axel Dias Oliveira
Gestora dê Contrato3: Edna Valéria Diniz da Motta Araujo
Fiscal de Contrato de produto3 e seÍviços: Valdeilda Pereira de Oliveira Motta
Fiscal de Contrato de produtos e serviços: Maraisa Monteiro de Carvalho
Fiscal de Contsato de SeÍviços Especiais: Bruno Alves de Sales

3. Unidade Responsável pelo Planejamento e Exacução (Setor de
Contrataçõês): Conforme Art. 2o, inciso Vl, Art. 40 e Art. 10 da Resoluçáo No. 05, o Setor
de Compras, Licitaçáo e Contratos atua em conjunto com a Comissáo Técnica do PCA.

Unidade responsável pêlo planêjamento: Setor de Compras, LicitaÉo e
Contratos

Agente de ContrateÉo: Alan Jelles Lopes lbrahim

4. Departâmênto Requisitante:

DepaÍtamento Rêquisitantê: Diretor Administrâtivo (para as demandas
gerais da administração). Cada setor ou unidade que identificar uma necessidade de
contrataÉo atuará como requisitante, conforme o Art. 20, inciso ll e Art. 18 da Resoluçâo
No.05.

DESCRTÇÃO SUCTNTA DO OBJETO E JUSTIF]CAT|VA:

Esta seçáo será preenchida individualmente por cada Depertamento
Requisitante, conforme as orienteções detalhadas no Art. 8o da Resolução No. 05, de 08
de outubro de 2025, para o exercício de 2026.
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As informaçôes a serem fornecidas incluiráo:

| - Justificativa detalhada da necessidade da contratação: Apresentando
o porquê da demanda, o problema que se busca resolver, ou o objetivo institucional que
a contratação visa alcanÇar.

ll - Descrição precisa do objeto, incluindo espocificaçôes técnicas:
Detalhando o que será contratado (bens, serviços ou obras) com as características e
padróes exigidos.

lll - Quantidade a ser contratada, considerada a expectativa de consumo
anual: Estimativa do volume ou da eÍensão do objeto necessário para o período.

lV - Estimativa preliminar do valor da contÍataçâo, baseada em pesquisa
de mercado: Um valor aproximado do custo, fundamentado em levantamentos de
mercado.

V - lndicação da data pretendida para a conclusão da contratação: O
prazo desejado para que o processo de contratação esteja finalizado e o objeto
disponível.

Vl - Grau de prioridade da contÍatação (baixo, médio ou alto), com
justiÍicativa: Classificação da urgência e importância da demanda, devidamente
justificada.

Vll - lndicação de vinculação ou dependência com outÍas contrataçôês:
lnformar se a demanda está ligada a outros processos de contratação já existentes ou
planejados.

Vlll - Nome da áÍea rêquisitante e identiÍicação do responsável: Dados do
setor que está formalizando a demanda e do servidor responsável por ela.

Observação: Os objetos solicitados não devem decorrer de pretensão
particular, mas sim de necessidades que atendam às políticas e funcionamento da
lnstituição, com a responsabilidade da aplicação de recursos públicos para o beneÍicio
do Poder Legislativo e da sociedade. No momento, a listagem específica de produtos e
serviços para o exercício de 2026 encontra-se em fase de análise e levantamento.
Portanto, esta seçáo será completada pelos respectivos requisitantes durante o processo
de formalização das demandas, seguindo o cronograma estabelecido na metodologia.

DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DOS PROGESSOS:

A fim de evitar prejuízos ou descontinuidade das atividades da Câmara
Municipal de Nova Andradina, todas as etapas dos processos de contrataçáo para o
exercício de 2026 deverão ser concluídas dentro dos prazos estabelecidos no calendário
de contrataçáo, que será elaborado pela Comissão Técnica do PCA e o setor de
contrataçôes, conforme o Art. 10, inciso lll da Resolução No. 05, de 08 de outubro de
2025.
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Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br
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Como referência, a Resoluçâo No. 05, de 08 de outubro de 2025 prevê um
cronograma de elaboração do PCA que culmina na sua aprovação até 07 de dezembro
de 2025, de modo a subsidiar a LOA de 2026. Os processos de execução das
contratações individualmente deverão seguir o calendário previsto no PCA aprovado, com
o objetivo de que estejam concluídos o mais breve possÍvel no exercício de 2026.

É importante ressaltar que os prazos poderão ser pronogados somente nos
casos de produtos ou serviços que ainda possuam saldos contratuais vigentes ou que
necessitem apenas de pronogações formais, desde que devidamente justificadas e
aprovadas pela autoridade competente, em conformidade com o Art. 'l 3 da referida
Resoluçáo.

GRÂU DE PRIORIDADE DAS COilIPRAS OU OAS CONTRATAÇÔES:

Todas as aquisições e contratações constantes no Plano de Contratações
Anual são de suma importância para o bom funcionamento e atendimento das atividades
administrativas do Poder Legislativo, bem como para a prestaçáo de serviços essenciais
à sociedade.

O grau de prioridade (baixo, médio ou alto) de cada contratação será
determinado pelo Departamento Requisitante no Documento de Formalização de
Demanda (DFD), conforme o Art. 8o, inciso Vl da Resolução No. 05, de 08 de outubro de
2025, e deverá ser devidamente justificado.

A Comissão Técnica do PCA e o setor de contratações, durante a
consolidação das demandas, elaborarão o calendário de contratação considerando esse
grau de prioridade, a data estimada para o inicio do processo licitatório e a disponibilidade
orçamentária e financeira, em alinhamento com o Art. í0, inciso lll da Resolução No. 05.
lsso garantirá que as necessidades mais críticas sejam atendidas com a devida
celeridade e eficácia.

CONCLUSÃO:

O Plano de Contrataçôes Anual (PCA) para o exercício de 2026 da Câmara
Municipal de Nova Andradina representa um avanço significativo na gestáo pública,
consolidando um procêsso estruturado, eficiente e transparente para todas as
contrataçôes necessárias ao seu pleno funcionamento. Ao seguir rigorosamente a
metodologia e as diretrizes estabelecidas na Resolução No. 05, de 08 de outubro de 2025,
e contando com a dedicação da Comissáo de Apoio Técnico para o Plano de
Contrataçôes Anual (PCA), nomeada pela Portaria No 78, de 16 de setembro de 2025, o
PCA não apenas assegura a conformidade legal, mas também promove uma
administração mais estratégica, proativa e orientada para resultados.

A centralização e padronização das demandas são elementos-chave que
facilitam a racionalizaÉo das contratações, permitindo economias de escala e uma
notável redução nos custos operacionais. Além disso, ao garantir o alinhamento com os
objetivos estratégicos da Câmara, o plano assegura que os recursos públicos sejam

Rua São José, 664
79750-9Ol - Nova Andradina/MS
Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br
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aplicâdos da maneira mais eficaz possível, respondendo às necessidades reais do órgão
e, conseguentemente, da comunidade que ele serve.

A transparência e o controle social, pilares inabaláveis deste PCA, são
reforçados pela ampla divulgaçáo do plano e pelo monitoramento contínuo de sua
execução, conforme os ditames da Resolução No. 05. Essa postura não só fortalece a
accountability da Câmara, mas também solidiÍica a confiança da sociedade nas açôes da
instituição. A gestão de riscos, intrinsecamente incorporada ao processo, garante que
potenciais obstáculos sejam antecipados e tratados de forma eficaz, assegurando a
continuidade e a estabilidade das atividades legislativas e administrativas.

Em síntese, este PCA paÊ 2026 é uma fenamenta indispensável para a
modernização da gestáo pública na Câmara Municipal de Nova Andradina. Ele fomenta
uma cultura de planejamento rigoroso, eficiência operacional e transparência irrestrita. A
execução bem-sucedida deste plano dependerá da colaboração exemplar de todas as
unidades administrativas e do compromisso contínuo com a melhoria incessante dos
processos, culminando em benefícios tangíveis e duradouros tanto para o órgão quanto
para os cidadãos que ele tem a honra de representar e servir.

Nova Andradina (MS), 08 de outubro de 2025.

FABIO ZANATA
Presidente da Câmara Municipal

Rua São José, 664
797 50-901 - Nova Andradina/MS
Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br o
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DFD /PCA n'035/2025

Ao Presidente da Câmara Municipal

Assunto: Encaminhamento do PCA Consolidado para Aprovação

Senhor Presidente,

Síntese do PCA:

r' OBJETO E JUSTIT'ICATIVA
r' EXPECTATIVA DE AQUISIÇÃO G$)/ DOTAÇÃO
/ GRAUDEPRIORIDADE
/ QUANTIDADEDEMESESr' DATA INICIO DO PROCESSO
/ DATA LIMITEPARACONTRATAÇÃO
r' INFORMAÇOES SOBRE PRORRAGAÇOES

Encamiúamos o documento para análise e aprovação, conforme previsto no artigo 10 §
3o para cumprimcnto do artigo 1l da Resolução N'05, de 08 de outubro de 2025.

Nova Andradina (MS), 25 de novembro de 2025.

ASSINAM:

Diretor Administrativo: Axel Dias :

Gestora de Contratos: Edna Valéria Diniz da Motta Araujo:
Fiscal de Contrato de produtos e serviços: Valdeilda Pereira de Oliveira Motta
Fiscal de Contrato de produtos e serviços: Maraisa Monteiro de Carvalho:
Fiscal de Contrato de Serviços Especiais: Bruno Alves de Sales:

4
Rua São José. 664
79750-901 - Nova Andradina/M S

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br
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L--S-t

Em cumprimento ao disposto na Resolucão No. 05. de 08 de outubro de 2025,
apresentaÍnos o Plano de Contratações Anual @CA) consolidado para o exercício de
2026, elaborado com base nas demandas encamiúadas pelas unidades requisitantes.
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PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL pCAl2O26

Df,scRrÇÁo
DO OBJETO

CLASSO JTiSTIFICATI\A
EXPECTATIVA
DE AQUISIÇÃO

(R§)
DoraÇÂo

GRÂU
DE

PRIORI
DÂDE

Qrd.
Mc!a!

DATA
rNÍcro Do
PROCESSO

(20261

I'ATÀ
LIMME DA
CONTRÁTA

ÇÀo (2ox)

RENOVA

çÃo
CONTR,A

TUAL
(Pl.no
2925)

STATTIS

ATUAL (R.Í.
2gÉno26l

AçÂo PÓS
§TATT]S

I Jardinagem Serviço RS 24.000,00
2012.3.3.90

39.78.00.00

00

ALTA l2 0U0t/2026 3 t /03/2026 SIM

Rua São José, 6

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 344].-0700 I Site: hüp://www.novaandradina.ms.leg.br o
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A contrataçâo de

serviços de

jardinagem é

necessária para a

conservação

adequada do
patrimônio e a

manutenção da

apresentação dos

espaços dâ Cfunara

Municipal. A
rescisão do contrato

anterior em 2025

demonstra a

necessidade de um

novo pÍocesso para

asseguÍaÍ a

continuidade e a

qualidade do

serviço em 2026.

EXECUTA
DO (com

problemas

com a

empresa

contratada)

Chamando

todos os

paÍicipante

sda
licitação
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I',I }]lt Df,scRrÇÃo
DO OBJETO

( r.AssE JTISTIFICATIVA
EXPEC'IATIVA
DEÀeursrÇÃo

(RS)
DorAÇÀo Qtd.

Me3e!

DATA
Nlcro Do
PR()CESSO

(20261

DATA

LIMITf, I'À
CONTxA-TA

çLo eo26»

RENOVA

ÇÃo
CONTRA

TIIAI,
(Plrtro
2025)

STATUS
ATUÀL (Rcf.

2023nO2Í)

AÇÃo PÓs.
STATTIS

2

Manutenção

de

Equipamentos

T.I.
Serviço

A manutenção de

equipaÍnentos de

Tecnologia da

lnformação (Tl) é

necessária para

garantir a

funcionalidade e

continuidade

operacional dos

sistemas e da

infraesFutura da

Câmara. Com

vencimento em

novembro de 2026,

é preciso planejar a

renovaçâo ou um

novo pÍocesso paÍa

manter o suporte

técnico.

RS 40.000,00
2012.3.3.90.
40.12.00.00.

00

ALTA t2 0t t0812026 05/t I t2026 SIM

EXECUTA
DO / Data

de

vencimento:

05/|/2026

ADITIVO/
PROCESS

o
TJNIFICA

DO

3

Locação de

Equipamentos

T.t.

Serviço

A locação de

equipamentos de TI
permite manter a

infraestrutura

RS r 0.000.00

2012.3.3.90.

40.01.00.00.

00

ALTA t2 0t/08/2026 05/t I /2026 SIM
EXECUTA
DO / Data

de

Á DITIVÔ

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andrâdina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://wwwnovaandradina.ms.leg.br o

GRATI
DE

PRIORI
DADE
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t;tu
DEscRrÇÃo
DO OBJETO

('l,ASSf, JI]STIFICÀI'IVA
EXPf,C:TATI!A
DI AeursrÇÃo

(RS)
Dor (rÃo

GRATI
DE

PRIORI
DÂDE

Qld
Mê3e§

DATÀ
lNlcro Do
PR(TESSO

(20r6',,

DÁTA
LIMITf, DA
CONTRÂTA

çAo eoa6l

RENOVA

ÇÃo
CONTRA

TUAL
(Pl.oo
202O

STATUS
ATUAL(Ref.

2025n0261

AÇÃo Pós
§TAT| lS

tecnológica

atualüâda, sem a

necessidade de

grande

investimento

inicial. Com
vencimento em

novembro de 202ó,

o planejamento visa

garantir a

modemidade dos

equipamentos

através de um novo

ciclo de locação ou

aditivo.

vencimento

05nt/2026

4
Agência de

Publicidade
Serviço

Serviços de

publicidade são

necessários para a

comunicação

institucional e para

divulgar as ações da

Câmara Municipal
à sociedade.

R§ 27ó.000,00
3.3.90.39.90

.00.00.00
ALTA t2 0t t07 /2026 03/10/2026 SIM

EXECUTA
DO/
ADITIVO /
Data da

assinatura:

03/t0/2025

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 34414700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br o
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n ]:M DEscRrÇÀo
DO OBJETO

CI,ASSE JT]STITICÀTIVA
EXPECTATIVA
DE AerrrsrÇÀo

(Rs)
DorAçÃo

GRAU
DE

PRIORI
DADE

Qtd.
Marcc

DATA
rNlcro Do
PROCESSO

(20261

DATÀ
LIMITE DA
CONTR,ÀTA

çÁo (2026)

RENOVA

ÇÃo
CONTRA

TTlAL
(Plrío
20251

STATTIS

ATUAL(ReÍ.
2025n0261

AÇÃo PÓS
STATT IS

Considerando a

continuidade poÍ

aditivo em 2025,

um novo Processo
será requerido em

2026, conforme a

vigência do termo,
para sustentaÍ a

comunicaçâo

pública.

5

Correios
Serviço

O serviço de

correios é

necessário para o

envio € recebimento

de documentos

oficiais e

correspondências.

Com vencimento

em setembro de

2026, seÉ preciso

um novo processo

ou aditivo para

assegurar a

RS 10.000,00

2012.3.3.90.

39.99.00.00.

00

ALTA t2 0l /0612026 09t09/2026 SIM

EXECUTA
DO / Data

de

vencimento:

09/0912026

ADITIVO

\

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andndina/MS

Fone: (67) 3,lt41-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.lêg.br o
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Ít Í)u DEscRrÇÃo
DO OBJETO

CLASSf, JTISTIFICATI\A
EXPECTÀTIVA
DEAeursrÇÂo

(R§)
DorAçÀo

GRÁT]
DE

PRIORI
DADE

Qrd.
Maccs

DATA
lNlcro Do
PROCE§§O

(2ü261

DÃTA
LIMITE DÀ
CONTRATA

ÇÃo (202ó)

RENOVA

ÇÃo
CONTRÁ

TUÀL
(Pl.ro
z02sl

STATIIS
ATITAL (R.Í.
2t25n026l

AçÂo PÓ$
STATTIS

continuidade desses

serviços.

6
Saneamento/

Água
Serviço

O fornecimento de

âgua e serviços de

saneamento é uma

utilidade básica

necessária ao

funcionamento da

instituição. O
pÍocesso em

licitâção de 2025

indica a

necessidade de sua

conclusão ou de um

novo pÍocesso para

2026, visando

asseguÍar o
fomecimento

contínuo.

RS t2.000,00 AUTA t2 0t/0v2026 0Ú04/2026 SIM
EM
LICITÂÇÃ
o

ADITIVO

\
7-

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-07C0 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br o

20123.3.90.
39.44.00.00.

00
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h

ITÊ}I DEscRrÇÃo
DO OBIETO

Cl,ASSE JtisTtncÂTt!A
f,XPECIÀTIVA
DE AeursrcÃo

(R§)
DorAÇÃo

GRAU
DE

PRIORI
DÀDE

Qrd.
llteses

DÀTÀ
tNlcro Do
PROCE§SO

(20261

I!ATA
LIMITE DA
CONTRÁTA

ÇÃo (2026)

RINOVA

ÇÀo
CONTRÂ

TUAL
(PLno
20231

AçÁo PÓS
STATTIS

'7

Energia

Elétrica

Serviço

O fomecimento de

energia elétrica é

uma utilidade

básica necessária e

continua para todas

as operações da

Câmara. O processo

em licitação de

2025 requer a

finalização ou um

novo Processo para

2026, a fim de

garantir a

disponibilidade

energética.

R$ 150.000.00

2012.3.3.90.

39.43.00.00.

00

ATTA 12 0t/0 t t2026 0l t0412026 SIM

EM
LICITAÇÃ
o

ADITIVO

8

Intemet

Serviço

O acesso à intemet

é necessário para as

atividades

administrativas e

legislativas da

Câmam. Devido

aos aditivos de

pÍazos

RS 15.000,00

2012.3.3.90.

39.47.00.00.

00

ALTA t2

0t t012026

§.Casa
Verde) /
0l /0E/2026
(N.Andradi

na)

0t /03/2026

§.Casa
Verde) /
0t/11/2026

§.Andradi
na)

SIM
EXECUTA
DO/
ADITIVO

ADITIVO
PARA

INTERNE
T PRÉDIO

NOVA
ANDRADI
NA (mais I

ano,

\

?
Rua São iosé, 664

7975G901 - Nova Andradinâ/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://wwwnovaandradina.ms.leg.br o

STATUS
ATlrÀL(R.f.

2025n0261
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t'Í [rt DIscRrÇÂo
DO OÀrE',rO

CLASSI] Jtrsll ( Âl IvA
EXPECIATTVA
DE AetrtsrÇÂo

(R§)
DorAÇÃo

6RAU
DE

PRIORI
DÀT'E

Qtd.
Malas

DATA
rNlcro Do
PROCES§O

(10261

DATA
LIMITf, DA
CONTRA'TÁ

ÇÀo (2026)

RENOVA

ÇÀo
CONTRA

TT]AL
(Pl.ro
204§)

STÂTUS
ATUAL (R.f.

2025n0261

AÇÁo PÓS
STATTIS

diferenciados, um

novo processo é

necessário para

Nova Casa Verde no

início de 202ó, e o
planejamento para a

extensão ou nova

licitaçâo para NoYa

Andradina ao longo

do ano.

assinado

0l 
^y2025);

ADITIVO
PRÉDIO

NOVA
CASA
VERDE
(apenas 3

meses,

assinado

0ulLt2025

)

I Locaçâo

Imóvel
Serviço

A locação do

imóvel no Distrito
de Nova Casa Verde

permite o

atendimento à

população e a

realização de

atividades

legislativas no

local. Com

Rs r5.000,00

20t2.3.3.90.
39.10.00.00.

00

ALTA t2 01101/2026 t2/03/2026 SIM

EXECUTA
DO / Datâ

de

vencimento:

12t03/2026

ADITIVO

Rua São José, 564

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://wwwnovaandradina.ms.leg.br\
7
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e

tTElu ( t.Àssl: JIiSTIFICATI!'A
f,XPECIATIVA
DE Aer[stÇÃo

(RJ)
DorAÇÃo

GR"{ll
DE

PRIORI
DADf,

Qrd.
lll.ses

DATA
rNÍcro Do
PnocEs§o

(20261

DÀTA
LIMITE DA
CONTRÁTA

ÇÃo (2026)

Rf,NOVA

ÇÀo
CONTRA

TLIAL
(Plrío
2025)

STATI 
'SATUAL (Ref.

2025n02Ál

A(rÁo Pós-
STÁTTIS

vencimento em

março de 2026, é

preciso um novo
processo de locação

ou aditivo para

gaÍantir a

continuidade desse

espaço.

t0 Telefonia Serviço

Os serviços de

telefonia sâo

necessârios para a

comunicação

intema e extema da

Câmara. Com a

continuidade via
aditivo em 2025,

um noYo processo

será requerido em

2026, conforme a

vigência do termo,
para manter a

coneclividade.

RS r 5.000,00

2012.3.3.90

39.58.00.00

00

ALTA t2 0t /07 /2026 SIM

EXECUTA
DO/
ADITIVO/
Data da

assinatura:

t0t06t202s

ADITIVO

Rua São José, 6A
7975G901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441470o I Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br o

DESCRIÇÂO
DO OBJETO

0t/t0/2026

\
\
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À

I',rult DoscRrÇÃo
DO OB.'ETO

cL-4,SSE JTISTIFICATIIâ
EXPECTATIVA
DE AQUISIÇÃo

(R§)
DorAÇÂo

GNATI
DE

PRIORI
I'ÀI'E

Qtd.
Mclar

DATA
rNÍcro Do
PROCES§O

lm26l

DATÀ
LIMITE DA
COMTRATÂ

çÃo eo26)

NENOVA

ÇÀo
CONTRÂ

TUAL
(Pl.ro
2t s,

STATI.'S
ATLTAL(Rcí.

2025n026',)

AçÂO PÓ}
STATTIS

u

Assessoria e

Consultoria Serviço

A contratação de

assessoria e

consultoria

especializada é

necessária paÍa

obter suporte

técnico em áreas

complexas onde a

Câmara nâo possui

exp€rtise interna. A
continuidade via
aditivo em 2025

indica que um novo
processo será

preciso em 2026,

após a expiração do

termo atual.

RS 250.000,00

2012.3.3.90.

35.01.00.00.

00

ALTA l2 0t/12/2025 SIM

EXECUTA
DO / Data

da

assinatura

do aditivo:
06/03/2025

t2

Engenharia

Segurança

Trabalho Serviço

Serviços de

engenharia de

seSurança e

medicina do

trabalho são

exigidos por lei

R$ 70.000,00

2012.3 .3 .90 .

39.50.00.00.

00

ALTA t2 0t/01t2026 3t/0t/2026 SIM
CONCORR
Êrcrl ora
t8/t212025

ADITIVO /
NOVO

Rua São José, 6tr
79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 31141-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br o

06/0312026 ADITIVO

\
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tT[]t DEscRrÇÃo
DO OBJETO

cLASSf, Jt:STITICATI\Á
EXPEC'IATIVA
Df, AQUISIÇÂO

(R3)
DorÀCÀo

CRATI
DE

PRIORI
DÂDE

Qld.
Marca

DÂTA
rNÍcro Do
PROCESSO

(m26)

DATA
LIMITE DA
CONTRATA
cÃo (2026)

RENOVA

ÇÃo
CONTRÂ

TUAL
(Phro
2025t

STÂTU§
ÂTtrAL (R.Í.

2025n0261

AÇÂo PÓs
STATT]S

para asseguraÍ a

saúde e o bem-estar

dos servidores. O

processo de

concorrência de

2025 visa a

contratação para

2026, com inÍcio
prioritário.

l3

Manutençâo

Preventiva e

Corretiva de

Ar
Condicionado

Serviço

A manutenção dos

sistemas de aÍ
condicionado é

necessária para

garantir o confono
térmico dos

ambientes e a vida
útil dos

equipamentos. A
experiência de 2025

com saldo

insuficiente indica a

necessidade de um

novo processo em

R$ 70.000,00 ALTA t2 o ot/2026 3t/03/2026 SIM

EXECUTA
DO/
ADITIVO
(Não

renovado,

saldo mal

calculado e

25o/o

insuficientes
para acabar

o ano,

Quantitativo
s retirados a

pedido do

\

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br @

2012 .3 .3 .90 .

39.20.00.00.

00



CÂMARA MUNICIPAL DE NoVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

7
\

t'tE[Í DESCRIÇÃO
DO OBJETO

CLASSE JtrsrtHCÀ !A DOTAÇÃO

GR{TI
DE

PRIORI
DADE

Qrd.
MGsas

I'ATA
INICIO DO
PROCESSO

(20261

DA'IÀ
I,IMITE DA

CON'I'R,{TA
(rÃo (2026)

RENOVA

ÇÃo
CONIRA

TUAL
(Plrúo
2025l

STAT(IS
ATfTAL(ReÍ.

2025n0261

AÇÀO PÓS.
STATUS

2026, com
planejarnento

orçamentário e de

escopo mais
preciso.

Presidente

da época.

Data

assinatuÍa:

It03t2025\

l4
Peças para AÍ
Condicionado

Produto

A aquisiçâo de

peças é necessária

para viabilizar a

manutençâo

corretiva dos

equipamentos de ar

condicionado de

forma ágn. A
estratégia para 2026

prevê a divisão do
processo, com Ata
de Registro de

Preço para

materiais e licitâção
para mão de obra,

buscando maior
otimizaçâo.

R§ 70.000,00

2012 .3 .3 .90 .

30.25.00.00.

00

ALTA t2 0t/012026 3t/03/2026
NÂO
(para

ARP)

EXECUTA
DOt
ADITIVO

NOVO
(Processo

será

dividido
em 2:
Materiâis

via Ata de

Registro de

heço; Mão

de Obra

seú
contratada

em ouÚo

pÍocesso)

t
\

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-07c0 I Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br @

EXPECTATryA
DE AQUISIÇÀO

G§)



cÂuaRn MUNrcrpAr DE NovA ANDRADTNA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

?
\

ITENI
DEscRrçÃo
DO OB'ETO

CLASSE Jtrs'n CATr!â
EXPEC:[ATIVA
DE AQUISIÇÃo

(R§)
DorAçÃo

GR.ttr
DE

PRIORI
DADf,

Qtd.
Mesa!

DATÂ
rNlcro Do
PROCE§SO

(20261

DATA
LIMITE DA
CONT&ÀTÀ
ÇÀo (2026)

RENOVA

ÇÃo
CONTRA

TT]AL
(Phro
2025)

STATUS
ÃTUÀL (Rcf.

2025n0261

AçÂo PÓS
STATUS

l5

Manutençâo

Predial Serviço e

Produto
RS l 15.000,00

2012.3.3.90.

39.16.00.00.

00/
20t2.3.3.90.
30.24.00.00.

00

ALTA l2 0u0u2026 3l10312026 SIM

EXECUTA
DO
(Empresa

em pÍocesso

de

penalidade

judicial por
não cumprir
o contrato)

t6 Serviço

Os serviços de

limpezz
detetização e

higienizaçâo de

caixas d'água e

bebedouos são

R$ 30.000.00

2012.3.3.90.

39. r 6.00.00.

00

ALTA l2 0U04/2026 03/07 /2026 SIM

EXECUTA
DO
(Detetização

) / Data de

vencimento:

03/07/2026

,A

\

Rua São José, 664

7975G901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.lêg.br @

A manutençâo

predial é necessária
panr a seguÍança,

funcionalidade e

conservaçâo da

estrutura da

Câmara. A falha da

empresa anterior

em 2025 e o
processo judicial
indicam a

necessidade de um

novo prrocesso

licitatório em 2026,

com critérios de

qualificação

aprimorados.

Limpzz
Pesada

PrediaVDeteti

zàçáo e

Limpezz
Caixa de



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

r'r'ltNt
DESCRTÇÀO
DO OBJI TO

('l,AssIl JTISTIFICÀTI!A
f,XPECTATIVA
DEAQUtSIÇÃO

(R§)
DOTAÇÀO

GRATI
DE

PRIORI
DÂDf,

Qrd
Meses

DÂTA
INICIO DO
PROCESSO

(20261

DATA
LIMITE DA
CONTRATÀ

ÇÀo €02ó,

RENOVA

ÇÂo
CONTRA

TUAL
(Phro
20251

STÂTTIS

ATUAL (R.f.
2025Dü2Ál

AÇÃO PÓS
STATT]S

Água

Bebedouro

necessários para

manter a

salubridade e a

higiene do âmbiente

da Câmara. Com

vencimento em
julho de 202ó, é

preciso planejar um

novo processo ou

aditivo para garantir

a continuidade.

l't
Seguro

Predial
Sewiço

A contsataçâo de

seguro predial é

uma medida

necessária para

pÍotegeÍ o

patrirnônio da

Câmara contra

diversos riscos.

Com Yencimento

em junho de 2026,

um novo processo

de contratação é

RS 3.500.00

20t7.3 .3 .90 .

39.69.00.00.

00

ALTA 0t 10312026 0410612026 SIM

EXECUTA
DO / Data

de

vencimento:

04/0612026

FRACION
ADO/
ADITIVO/
PROCESS

o
TJNIFICA

DO?
\

4"

\

Rua Sâo José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-07OO I site: http://www.novaandradina.ms.leg.br @

t2



cÂuena MUNtcrpAt DE NovAANDRADTNA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

\

lJ6'

rrf lll DEScRTÇÂo
DO OBJETO

CLÀS§E .I(rs l I( Ât't\:{
EXPECTATIVA
DE AerrrsrÇÀo

(RS)

DorAÇÂo

GRATI
T'E

PRÍORI
DÀDE

Qtd.
Mêles

I'ATÀ
rNÍcro Do
PROCESSO

(20261

DATA
LIMITE DÀ
CONT&ÀTA
ÇÃo (202ó)

RI]NOVA

ÇÂo
CONIRA

TUAL
(Phno
202§)

STATT]S

ÀTUAL(R.f.
2025n026t

AÇÃO PÓS
STATTJS

demandado paÍa

assggurar a

cobertura contÍnua.

IE

Seguro de

Velculos Serviço

O seguro de

veÍculos é

necessário para

proteger a Êota dâ

Câmara e asseguÍar

a segurança de seus

usuários. Com

vencimento em
junho de 202ó, um

novo processo de

contratação é

preciso pam manter

a cobertura.

R§ 1.500,00

2012.3.3.90.

39.69.00.00.

00

ALTA t2 0t/03t2026 04/06/2026 SIM

EXECUTA
DO / Data

de

vencimento:

04t06/2026

t9

Material

Permanente

Aquisição de

Produtos de

I n formática,

Produto

A aquisição de

material
permanente de

informática, áudio e

vldeo é necessária

parâ a atualização

R§ t 00.000,00

2012.4.4.90.

52.35.00.00.

00

(PERMANE

NTE)

ALTA
Até
3t/12

0t/0u

2026
30/06/2026 NÃO

EXECUTA
DO

NOVO

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3447-O7co I Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br @

ADITIVO

\-
\



cÂrulna MUNrcrpAL DE NovA ANDRADTNA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

?

r'ÍltNl
DEscRlçÃo
DO OBJÊTO

fl.assÍ JIJSTII'I('ÀIIVA
f,XPECTATIVA
DEAerrrsrÇÃo

(R§)
DorAÇÀo

GRÂII
DE

PRIORI
DADE

Qtd.
Me$!

DÂTA
rNlcto Do
PROCESSO

(20261

DATA
T,TMITE DA
CONTRÂ'TÀ

ÇÃo (2026)

nf,NovÂ
ÇÂo

CONIRA
TUAL
(Phtro
2025t

STATTIS

ATUÀL (R.f.
2025,n026)

AÇÂo PÓs-
§TATT]S

Áudio e
Video

tecnológica e a

substituição de

equipaÍnentos. Um

novo processo de

aquisiçâo em 2026

visa manteÍ a

inÊaestsutura da

Câmara em dia.

20

Material de

Consumo:

Aquisição de

Produtos de

In foÍmática,

Áudio e
Vídeo

Produto

A aquisiçâo de

material de

consurno de

informática, áudio e

vídeo é necessária

para a continuidade

das atividades

diárias. Um
processo

suprimento

novo

2026 atendeÍá

necessidades

operacionais.

de

em

às

R$ 35.000.00

2012 .3 .3 .90 .

30.17.00.00.

00
(CONSUM

o)

ALIA
Aré

3yt2
0t/01/2026 3t t03/2026

EXECUTA
DO

NOVO

,L
@

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaândradina.ms.lê8.br

NÃO

\



úunnn MUNtoPAt DE NovA ANDRADTNA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

tTE}t
DEscRrçÂo
DO OBJf,TO

CI,ASSE JTISTIFICATIVA
EXPECfATIVA
DEAQUISIÇÃO

(R$)
DorAÇÂo

GNAU
DE

PRIORI
DADE

Qrd.
Meles

DÂTA
rNlcto Do
PnocEs§o

(20261

DATA
LIMITE DA
CONTRÁTA

ÇÃo (202ó)

Rf,NOVA

ÇÀo
CONTRÂ

TUÂL
(Pl.no
20151

STÀTTIS

ATUAL(R.f.
2025n0261

AÇÃo PóS
STATT]S

2t

RecaÍga e

Aquisição de

Extintor Serviço

A recarga e

aquisiçâo de

extintores são

necessárias para a

segurança contra

incêndios e para

atender às normas

vigentes. Com

vencimento em

dezembro de 2025,

um novo Processo
licitatório seú
iniciado para 2026.

Rs 20.000.00

20t2.3.3.90.
39.20.00.00.

00

ALTA
Aré

31/12
0t/01/2026 3t/03t2026 SIM

EXECUTA
DO / Data

de

vencimento:

31/1212025

ADITIVO

22

Aquisição de

Certificados

Digitais Produto Rs 5.000.00

20123.3.90.
39.99.00.00.

00

ALTA
Até
3t/t2

0v0t/2026 3t/03/2026 NAO
FEITO

PELO

CORREIO

FINALIZA
R

?

ne: (67) 3441-0700 | Site: hüp://www.novaandradina.ms.leg.br @

A aquisiçâo de

certificados digitais

é necessáÍia para

garantiÍ a segurança

e a autenticidade

das Eansações

eletÍônicas.

Considerando que o

processo de 2025

foi concluido,

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS



cÂrraena MUNtclpAt DE NovA ANDRADTNA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Ír!tM DEscRrÇÃo
DO OBJETO

ct,ÁssE JIISTIFICATIVA
EXPECIATIVA
Df, AQUISIçÃO

(R§)
DorA( Ão

GRÀT]
DE

PRIORI
DADE

Qtd.
Me!ê!

DÀTA
ÍNlcro Do
PROCf,SSO

(20261

DÂTA
LIMITE DA
CONTRÀTA

ÇÃo (2026)

RENOVA

çÃo
CONTRÀ

TI]AL
(Pl.oo
2025l

STATT]S

ATI,AL (Ref.

20xD0261

AÇÃo Pó$
STATTJS

novas aquisiçÕes ou

renovações para

2026 demandam

um noYo processo.

23

Combustível e

Derivados

O fom€cimento de

combustÍvel e

derivados é

necessário para a

operação da frota de

velculos da

Câmara. Com

vencimento em

abril de 202ó, um

novo processo

licitatório será

preciso no inlcio de

2026 para assegurar

o abastecimento

contínuo.

R$ 15.000,00

2012.3.3.90

30.01.00.00

00

ALTA t2 0t/01/2026 3 t 10312026 SIM

EXECUTA
DO / Data

de

vencimento

0t /0412026

ADI]'IVO

?
ll"

\

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br @

Produto



CAMARA MUNICIPAT DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DESCRIÇÃO
DO OB.IETO

CLÀSSE JTISTIFICATIVA
EXPECTATIVA
DEAQTITSIçÃO

(RS)
DOTAÇÁO

GRATI
I'E

PRIORI
DADE

Qrd.
Masrs

DATA
rNicto Do
PROCESSO

12026'

DATA
T,IMTTF, DA

CONTRÂTÂ

çÃo (2026)

Rf,NOVA

çÀo
coNTnÁ

TUÂ1.
(Phoo
20251

STATT]S

ATtTAL (R.f.
2025t20261

ITfNt
AçÃo PÓ}

STATT]S

RS 40.000,00

20t2.3.3.90.
30.2r.00.00.

00

ALTA 3t/03/2026 NÂO

Material de

Limpeza/Higi

ene e

Utensilios

Produto

A aquisiçâo de

material de

limpez4 higiene e

utensÍlios é

necessária para

manter um

ambiente de

trabalho limpo e

adequado na

Câmara. Um novo
processo de compra

é demandado para

2026.

t2 0t/01/2026
EXECUTA
DO

NOVO

Produto

A aquisiçâo de gás

de cozinha e água

mineral é uma

provisâo necessária

para servidores e

visitantes. Com

vencimento em

dezembro de 2025,

um novo processo

de compra será

R$ 26.000,00

20t2.3.3.90.
30.07.00.00.

00

ALTA t2 0U0U2026 3t/03t2026 NÂO

EXECUTA
DO / Data

de

vencimento

3t 
^212025

ADITIVO25

Aquisição de

Gás e Água

Mineral

Descartáveis

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br @

?



I rElt DESCRIÇÃO
DO OBJf,TO

CLÁSSE JtrsTtt'Ic.4TIvA
EXPECTATIVA
DE AQT]ISIÇÃO

(R§)
DOTAçÃO

GRAII
DE

PRIORI
DADE

Qtd.
Meses

DATA
INÍCíO DO
PROCESSO

(20261

DÃTA
LIMITf, DA
CONTRÀIA
çÁo (2026)

RENOVA

ÇÂo
CONTRÀ

TUAI-
(Phm
2025'

STATTIS

ATtlÀL (Ref.

2USn026\

AÇÁO PÓS-

STATTIS

iniciado no começo

de 2026.

26

Material de

Expediente PIoduto

A aquisição de

material de

expediente é

necessária para o
desempenho das

atividades

administrativas e

legislativas da

Câmara. Um novo
processo de compra

é demandado para

2026.

RS 19.000,00

20123 .3.90.

30.16.00.00.

00

ALTA t2 0t/0U2026 3t t03/2026 NÂO
EXECUTA
DO

NOVO

27

Aquisição de

Gêneros

Alimentícios

A aquisição de

gêneros

alimentÍcios é

necessária para

atendeÍ às

necessidades de

servidores e para

eventos. Um novo

R$ 25.000,00

2012.3.3.90.

30.07.00.00.

00

ALTA 12 0v0U2026 3t/03t2026 NAO
EXECUTA
DO

@

CÂMNRE MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

7
Produto NOVO

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 344L-O7ú | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br



cÂmaRe MUNtclpAr DE NovAANDRADTNA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

rI.EM
Df,scRrÇÃo
DO OBJf,TO

CLASSE .lltsTIFtcÁTrvÂ
E)(PEC'IATTVÀ
DE ÀeursrçÃo

(R§)
DorAÇÃo

GRAU
DE

PRIORI
DADO

Qtd.
Mêscs

I'ÁTÀ
rNicro Do
PROCE§SO

(20261

DATA
LIMITE I'A
CONTRÂTA

ÇÃo (2026)

RENOVA

ÇÃo
CONTRA

TUÀL
(Pl.no
2025\

STATUS
ATLIÁL (Ref.

2025n026\

AÇÁo PÓs-
STATTIS

Processo
aquisiçâo

demandado

2026.

de

para

Aquisiçâo de

Equipamentos

de Segurança.

Produto

A aquisiçâo de

equipamentos de

segurança é

necessária para a

proteção dos

servidores e para a

conformidade com

Í§ noÍnas
trabalhistas. Um
novo processo de

compra é

demandado para

2026.

R$ r0.000,00
2012.3.3.90.

30.28.00.00.

00

ALTA
Até
3t /t2

01/o1t2026 3l /03 t2026 NÂo
EXECUTA
DO

NOVO

29

Manutenção

Velculos Serviço

A manutenção de

veículos é

necessária para

garantir a seguÍança

e a disponibilidade

RS 20.000,00

20t2.3.3.90.
39.19.00.00.

00

ALTA
Até
3yt2

0v0t/2026 3t/03/2026 NÃO
EXECUTA
DO/
DISPENSA?

nê: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br @
Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

28

NOVO



cÂulnn MUNrcrpAl DE NovAANDRADINA

ESTADO OE MATO GROSSO DO SUt

?
À

ITEM
DEscRrÇÃo
DO OBJETO

CLASSE JUSTtFtCÂTtVA
E)(PECTATIVA
DE ÀOUlsrÇÃo

(R$)
DoTAÇÃo

GRAt]
DE

PRIORT
DADE

Qtd.
Meses

DÀTA
rNÍcro Do
PROCESSO

(20261

DATÀ
LIMITE DA
CONTN"{TA

ÇÃo (2026)

Rf,NOVA

ÇÀo
CONTRA

TUÀt,
(Plrtro
20x,

STÀTUS
ATUAL (R.Í.

2t25n0261

ÂçÃo Pós-
STÀTUS

da frota da Câmara.

Um novo processo

de contratação é

demandado para

2026.

30

Aquisição de

Peças de

Vciculos Produto

A aquisiçâo de

peças de veículos é

necessária para a

manutenção e

reposição de

componentes,

contribuindo para a
operacionalidade da

frolâ. Um novo
processo é

demandado para

2026.

Rs s0.000,00
20t2.3.3.90.
30.39.00.00.

00

ALTA
Até
3llt2 0t /01/2026 3t/03/2026 NAO

EXECUTA
DO/
DISPENSA

NOVO

3I

Outras ObÍas

e Instalaçôes Serviço e

hoduto

Obras e instalações

são necessárias para

reformas e

melhorias na

infraestrutura física

Rs 100.000,00

2012.3.3.90.

39.16.00.00.

00

ALTA
Até
31/12

0t/0t/2026 3U0512026 NÃO
NÃO
EXECUTA
DO

NOVO

Rua São José, 564

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67 l 3441-0700 | Site: hüp://www.novaandradina.ms.leg.br @



cÂulm MUNICIPAL DE NovAANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

7

IIEM Df,scRrÇÃo
DO OBJETO

('LÀSSE JTISTIFICÂTIVA
EXPf,CTATryA

DE AeursrÇÀo
(R§)

DorAÇÁo

GRAII
Df,

PRIORI
DADf,

Qrd.
Mcscs

DÀTÂ
rNlcro Do
PROCES§O

(2026'

DÀTA
LIMITE DA
CONTRATA
ÇÃo (2026)

RENOVA

ÇÂo
CONTRA

TLIAL
(Pl.no
2025)

STATT]S

ÂTtJÀL(ReÍ.
2025n0261

AÇÃo PÓs-
STATUS

da Câmara. Esta

demanda não foi
concretizada em

2025 e é prioridade

paÍa2026.

32

Serviços de

Gráfica

Serviço

Os serviços gráficos

são necessários para

a produção de

materiais de

comunicação e

do€umentos

oficiais. Com

vencimento em

dezembro de 2025,

um novo Processo
seú preciso para

2026.

RS r0.000,00
20t2.3 .3 .90 .

39.63.00.00.

00

ALTA
Aré

3l/12
0l /0 t t2026 3t/03t2026 NAO

EXECUTA
DO / Data

de

vencimento:

3t lt2/2025

ADITIVO

33
Mobiliário em

Geral
Produto

A aquisição de

mobiliário é

necessária para a

renovaçâo e

adequaçâo dos

RS 150.000,00

2012.4.4.90

52.42.00.00

00

ALTA
Até
3t/12

0t/01/2026 3t/05/2026 NÃo
NÀo
EXECUTA
DO

NOVO

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br @



cÂmann MUNtctpAt DE NovA ANDRADTNA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

n ll\l Df,scRrÇÀo
DO OBIETO

CLASSE JIISTII'I(]ATI\A
EXPECIATIVA
Df, AeulsrÇÁo

(R$)
DorAçÃo

GRAI]
DE

PRIORI
DÁDE

Qrd.
llleses

DATA
rNlcro Do
PROCESSO

(2026'

DATA
LIMITE I'A
CONTBATA

çÃo (2026)

RENOVA

ÇÂo
CONTNÁ

TT'AL
(Phno
202s1

STATTIS

ATI-]AL (R.f.
2025n0261

AçÁo PÓS
STATI.]S

aÍnbientes de

trabalho. Esta

demanda não foi
executada em 2025

e é prioridade para

2026.

34

Aquisição de

Ar
Condicionado

Produto

A aquisição de ar

condicionado é

necessária para o
confoÍo térmico

dos ambientes e a

pÍoteçâo de

equipamentos. Um

novo processo de

aquisição é

demandado para

2026.

R$ s0.000,00

20t2.4.4.90.
52.34.00.00.

00

ALTA t2 0l/0t/2026 3t/03/2026 NÃO
EXECUTA
DO

NOVO /
ADITIVO

35

Limpeza de

Calhas e

Rufos Serviço

A limpeza de calhas

e rufos é uma

manutenção predial

preYentiva

necessária. Um

RS r4.000,00 At-TA
Não

inform
ado

0t/01/2026 3t 103/2026 SIM

EM

LICITAÇÃ
O (Empresa

contratada

não teve

Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: 1671 344L-O7Cp I Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br @

20t2.3.3.90.
39.t6.
00.00.00

?



CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

II[[t DISCRrÇÃO
DO O&rf,TO

CLASSE JI]STIFICÀTIlA
EXPECTATTVA
I'EAQUISIÇÃO

(R§)
DOTAÇÁO

Gf,AU
DE

PRIORI
DAT'E

Qrd.
llleses

I'ATA
INICIO DO
PROCESSO

(2026,

DATA
LIMITE DA
(lONTRÂTA

çÃo (2026)

RENOVÀ

ÇÂo
CONTRA

TIJÀI,
(Phoo
2025'

STATTIS

ATUÀL (R.f.
2025n0261

AçÂO PÓS
STATTIS

novo processo

licitatório será

demandado para

2026, devido à falta

de interesse do
fomecedor anlerior

em aditivar o

coÍlÍato.

inleresse em

fazer

aditivo)

36

Limpeza

Pesada

PrediaULimpe

z do Carpete
Serviço

Serviços de limpeza
pesada e de carpete

sâo necessários para

a higiene e

conservação dos

ambientes. O
processo em

licitaçâo de 2025, se

nâo concluÍdo,

demandará a

finalização ou um

novo processo em

2026.

R$ 47.000,00

20t2.3.3.90.
39.16.00.00.

00

ALTA
Não

inform
ado

0t/01/2026 3l /03t2026 SIM

EM
LICITAÇÃ
O (Já houve

a cotação)

ADITIVO

rl
W

@
Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

?



CÂMARA MUNIcIPAt DE NovAANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Írf,M DESCRTÇÂO
DO ORIÍTO

ct.ÂssE JT]STIFICATryA
EXPECIATTVA
Df, ÀOTIISICÁO

(RS)
DOTAÇÃO

GR{U
DE

PRIORI
DÀDE

Qtd
Meses

DÀIÀ
IN|CIO DO
PROCESSO

(2026\

DÀTÂ

LIMITE DA
CONTRÂIÀ
çao Qo26')

RENOVA

ÇÃo
CONTRA

TUAL
(Plrno
2U251

STATIJS

ÀTUAL (R€f.

2025n026)

AçÂO PÓS.
STATTIS

37

Manutenção

de Sistema

Telefônico/Câ

meras
Serviço

A manutenção do

sistema t€lefônico e

de câmeras é

necessária para a

comunicação e

seguÍançâ da

Câmara. Com
vencimento em

dezembro de 2025,

um novo processo

será preciso para

garantir a

continuidade em

2026.

RS 30.000.00

20t2.3.3.90.
39.58.00.00.

00

ALTA
Não

inform
ado

0t/0U2026 31t03/2026 SIM

EXECUTA
DO / Data

de

vencimento

3112t2025

ADITIVO

38

Monitorament
o Predial Serviço

O monitoramento
predial é necessário

Para a segurança

das instalações da

Câmara. Com
vencimento €m

maio de 2026, é

preciso planejar um
novo processo ou

RS 20.000,00
3.3.90.39.'17

.00.00.00
ALTA

Não

inform
ado

0t t0212026 08105/2026 SIM

EXECUTA
DO / Data

de

vencimento

08t0512026

?

@
Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 344L-O7OO I Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br



cÂruena MUNrcrpAr DE NovA ANDRADTNA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

Ult
D[scRrÇÃo
DO OBJETO

( t,Àssu Jtrst'tFrc^' vA
EXPECJTÀTlVA

DE AerrrsrçÃo
(R§}

DorAÇÂo

GRAU
DE

PRIORI
DADI

Qrd
lttses

DATA
rNÍcto Do
PROCEsi§O

(2026)

DATA
I,TMlTE DA
CONTRA À
ÇÃo (2026)

RENOVA

ÇÂo
CONTRÂ

TUAL
(Phío
2025»

STÀTUS
ÀTUAL (Rcf.

202sn026',

AÇÃO PÓS
STATT'S

aditivo
continuidade

para

39

Cobertura

Cinematográfi
ca

Serviço

A cobeÍtuÍa

cinematogúfica é

necessária para o
registro histórico e

para a comunicaçâo

institucional. Com

vencimento em

setembro de 202ó, é

preciso planejar um

novo processo ou

aditivo para

continuidade.

Rs 75.000.00

2012.3.3.90

39.59.

00.00.00

ALTA
Nâo

inform
ado

0106/2026 09/09t2026 SIM

EXECUTA
DO / Datâ

de

vencimento

09/09/2026

ADITIVO

40

Fomecimento

de Peças de

Reposiçâo de

ImpÍessoras e

Scanners

Produto RS 50.000,00

2012.3.3.90

30.25.

00.00.00

ALTA
Não

inform
ado

ol /0 t 12026 3 t/03/2026 NAO
EM
COTAÇÂO

NOVO

Fone: 1671 3441-07ú | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br @
Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

O fomecimento de

peças de reposição

é necessário para a

manutenção e

reparo úpido de

impressoras e

scanners. O status

'Em Cotação' em



cÂuana MUNrcrpAL DE NovA ANDRADTNA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

I

I'IT]M
DEscRrçÃo
DO OB.tfTO

CLASSE J(rsTtFtcÂl llA DorÁçÃo

GRAT]
DE

PRIORI
DADE

otd.
Maras

DATA
rNlcro Do
PROCE§§O

(20261

DATA
I,lMITE DA
CONTRA'IA

ÇÃo (2026)

RENOVA

ÇÃo
CONTRA

TTIAL
(Pl.no
2msl

STATT'S

ATUAL (Rcf.
2025n0261

AÇÃO PÓS
STÀTTÍS

2025 demanda a

finalização do

pÍocesso ou um

noYo processo em

2026.

4t

Serviços

técnicos

especializados

de

organ izâção,

consolidação,

compilação e

versionament

oda
legislação

municipal.

Serviço

Supú a deficiência

na gestâo e acesso à

legislação

municipal,

combatendo a

incerteza jurÍdica e

a dispersão dos atos

noÍmativos. A
Câmara nâo possui

experlise intema
para esta atividade

complexa, que visa

modemização,

transparência e

segurança juddica.

RS 50.000.00

20t2.3.3.90.
39.05.

00_00.00

ALTA t2 28/i /2025 0 t t02/2026

NÃO
(novo

processo

)

Fase

PÍeparatória

Inlcio
imediato

dos

procedimen

tos paÍa

elaborâção

do ETP e

TR.

42 Serviços de

gestilo de
Serviço Implementar uma

solução abÍangente

R$ 0,00

(custeado por
Não se

aplica (sem
ALTA l2 28/11t2025 0t/0212026 SIM

(serviço
Fase

PÍeparatória

@
Rua São José, 664

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

'-

f,XPECTATIVA
DE AQUISICÂO

(R§)

Modalidad

ede

s-...-



cÂrunne MUNtctpAt DE NovA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUt

Ít ItM DEscRrÇÃo
DO OBJf,'IO

cl-AssIt .ltrS'l lÍ'l(li\rlV
EXPf,CIATIVA
nr,rqrrrsrçÂo

(R§)
DorAÇÂo

CRAU
DE

PRIORI
DADE

Qrd.
Mcscs

DÀTA
INlcro Do
PROCESSO

(2026)

DÀTA
LIMTTE DA
CONTRATA

ÇÃo (2026)

RENOVA

ÇÁo
CONTRA

TIIAL
(Plroo
2025)

§TATU§
ATUAL (Rcf.

2025n0261

AçÃo PÓS
STATT'S

margem

consignável
(sem ônus

para a

Câmara),

apoiado por

sistema de

tecnologia da

informação
para

gerenciament

oe
operacionaliza

çâo de

consignações.

instituiçõ€s

financeiras)
ônus para a

Câmara)

continuo

)

/ Licitação

definida
licilação:

Concorrênc

ia Pública
(Melhor

Técnica).

7
,r)

a
Rua São José, 6

79750-901 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-07OO I Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br\( @

paÍa gestão

eficiente, segura e

transpaÍente das

margens

consignáveis dos

servidores,

garantindo

conformidade legal,

transparênc ia,

otimização

administrati va,

proteçâo de dados

(LGPD) e suporte

abrangente.



CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DFD. DOCUÍÚENTO DE FORTALIZAÇÂO OA DEMANDA PLANO CONTRATAçÃO
ANUAL no 03í2025

Rêsolução No. 05, de 08 de outubro de 2025 - Dispõe sobre Plano de Contratações
Anual no âmbito da Câmara Municipal de Nova Andradina (MS), para o exercício de 2026.

SETOR DEIIIANDANTE

Autoridade Competente: Presidente da Câmara lllunicipal de Nova Andradina/MS
Departamento Requisitante: Diretor AdministÍativo
Unidade responsável pelo planejamento: Comissão de Apoio Técnico para o Plano de
Contrataçóes Anual (PCA), instituída pela Portaria N" 78. de 16 de sêtembro de 2025

DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO E JUST|F|CAT|VA:

Observação: Na apresentação da justificativa os objetos solicitados não decorreram de
pretensáo particular, mas sim que vai ao encontro das necessidades e políticas da
lnstituição e de seus Cursos, pois a formulaçáo de pedido pautou com a aplicação de
recursos públicos envolvendo a responsabilidade para com o Poder Legislativo, bem
como para com a sociedade.

OBJETO srTuÂçÂo 2026

1 lardinagem sERVrçO

foi executado, porém com
problemas com a empresa
contratada, estamos
chamando todos os
participantes da licitação

ADITIVO

2
Manutenção de
equipamentos T.l.

sERVrÇO
EXECUTADO/ Data de
vencimento: 05/11/2026

ADITIVO

3
LOCÁçÃO DE

EQUIPAMENTOS T.I
sERVrçO

EXECUTADO/ Datâ de
vencimento :05/1112026

ADITIVO

4
AGÊNCIA DE

PUBLICIDADE
sERVrÇO

EXECUTADO/

Data da
03/L012025

ADITIVO

assinatura: ADITIVO

5 CORREIO sERVrçO

EXECUTADO/ DATA DE

VENCIMENTO:

oe/0e12026
ADITIVO

6 SANEAMENTO/ÁGUA sERVrçO EM LICITAçÃO ADITIVO

ENERGIA ELETRICÂ sERVrçO EM LICITAÇÃo ADITIVO

8 INTERNET sERVrÇO

EXECUTADO/ AOTTTVO/

ADITIVO PARA A INTERNET

PREDIO NOVA ANDRADINA
FEITO PARA MAIS 1 ANO
Data da âssinatura:
oLlLLl2Ozs, AOTTTVO

AOITIVO

"@/Ay

Rua São José, 664
79750-901 - Nova Andrad ina/MS
Fone: (67) 3441-0700 | Site: h@://www.novaandradina.ms.leg.br

ITEM cr-AsslfrcÂçÃo s[uAçÃo 2025
ÍOMADA
DÉCrSÕE5

PROCESSS0

UNIFICADO

7



cÂruana MUNrcrpAL DE NovA ANDRADTNA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREDIO NOVA CASA VERDE

APENAS 3 MESES DATA DA

ASSINATURA DO

coNTRATO 0v11l202s

9 LocAÇÂo rMovEL sERVrçO
EXECUTADO/ DATA DE

VENcIMENTO: 12/03/26
ADITIVO

l0 sERVrÇO
EXECUTADO/ADITIVO Data
da assinatura: l0 /0612025

ADITIVO

11
ASSESSORIA E

CONSUTTORIA
sERVrçO

EXECUTADO/ DATA DA

ASSINATURA DO ADITIVO

06/03l2o2s
ADITIVO

t2 ENGENHARIA

SEGURANçA TRABALHO
sERVrçO

CONCORRENCIA

*/r2/2s
DIA

ADITIVO

13

MANUTENçÃO
PREVENTIVA E

CORRETIVA DE AR

CONCIONADO

sERVrçO

ÊxEcuTADO/ADTTTVO/

ADrTlvo NÃo RENovADo
POIS SATDO FOI MAL

CATCULADO E OS 25% DO

PROCESSO FORAM

INSUFICIENTES PARA

ACABAR O ANO. RETIRADO

QUANTITATIVOS A PEDIDO

DO PRESIDENTE DA EPOCA

DATA ASSINATURA DO

tu03l2O2s

NOVO

t4 PEçAS DE AR

CONCIONADO
PRODUTOS EXECUTADO/ ADITIVO NOVO

l5 MANUTENçÃo PREoIAL
PRODUTOS €

sERVrçO

EXECUTADO/ EMPRESA

ESTA EM PROCESSO OE

PENALIDADE JUDICIAL POR

NÃo cuMPRrR o
CONTARÍO

NOVO/ A
PEDIDO DO

PRESIDENTE E

CONTROTE

INTERNO O

PRocEsso sEú
DIVIDIDO EM 2.

MATERIAIS

SERA UMA ATA
DE REGISTRO DE

PREçO. MAO DE

OBRA SERA

CONTRATADA

EM OUTRO

PROCESSO

16

TIMPEZA PESADA

PREDIAL/DETETIZÂçÃo E

lrupeza cerxl oE Áe ue
BEBEDOURO

sE RVrçO

EXECUTADO

DEÍETrzAçÃo/ DATA DE

VENCIMENTO:

03lo7l2026

FRACIONADO ADITIVO

Rua São José, 664
797 50-9Ol - Nova Andradina/MS
Fone: (67) 344 l -0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

al2a
o

TELEFON IA



CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

L7 SEGURO PREDIAL sERVrçO
EXECUTADO/ Data de
vencimento : 04/06/2026

PROCESSSO

UNIFICADO

ADITIVO

18 SEGURO DE VEICULOS sERVrÇO
EXECUTADO/ Data de
vencimento: (N/06/2026 ADITIVO

19

MATERIAT PERMANENTE

AQUTSTÇÃO DE

PRODUTOS OE

INFORMATICA, AUDIO E

VIDEO

PRODUTOS EXECUTADO NOVO

20

MATERIAL DE CONSUMO

AQUTSTÇÃO DE

PRODUTOS DE

INFORMATICA, AUDIO E

VIDEO

PRODUTOS EXECUTADO NOVO

2t RECARGA E AQUTSTçÃO

DE EXTINTOR
sERVrçO ADITIVO

22
AQUISIçÃO DE

CERTIFICÁDOS DIGITAIS
PRODUÍOS FEITO PELO CORREIO FINALIZAR

23
COMBUSTIVEL E

DERIVADOS
PRODUTOS

EXECUTADO/ Data de
vencimento: 0u04l2026

ADITIVO

24
MATERIAL DE TIMPEZA/
HIGIENE E UÍENSILIOS

PRODUTOS EXECUTADO NOVO

25

AQUISIçÃO DE GÁS E

ÁGUA MINERAL
OESCÂRTAVEIS

PRODUTO
EXECUTADO/DaIa de
vencimento: 31/ L2/2025

ADITIVO

26
MATERIAL DE

EXPEDIENTE
PRODUTO ÊXECUTADO NOVO

27
AQUTSTçÃO DE GENEROS

ATIMÉNTICIOS
PRODUTOS EXECUTADO NOVO

2A

AQUrSrçÃO DE

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANçA

PRODUTOS EXECUTADO NOVO

29 AQUISIçÃO DE VEÍCULO PRODUTO NÃO EXECUTADO NOVO

30 MANUTENçÃO VEICULOS SERVrÇOS EXECUTADO/ DISPENÇA NOVO

31
AQUTSTçÃO DE PEçAS OE

vEtcutos
PRODUTOS EXECUTSDO/OTSPENçA

32
OUTRAS OBRAS E

INSTALAçÔES

sERVrçO E

PRODUTO
NAO EXECUTADO NOVO

33 SERVrçOS DE GRAFTCA sERVrÇO
EXECUÍADO/ Data de
venclmento: 31/12l2025

ADITIVO

34 MOBILIARIO EM GERAL PRODUTOS NÃO ExECUTADO NOVO

*
o

Rua São José, 664
79750-9Ol - Nova Andradina/MS
Fone: (67) 3,141 -0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

EXÉCUTADO/ DATA DÊ

VENCIMENTO: 31/12l2s

NOVO



cÂuaru MUNICIpAL DE NovA AI\rDRADINA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DATA PREVISTA PARA coNcLusÃo Dos PRocEssos

A fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão
todas as licitaçôes deverão estar concluídas até final de julho de 2O2A. Podendo ser
pronogado nos casos de produtos ou serviços que ainda possuem saldos ou apenas
necessitam de pronogações.

GRAU DE PRIORTDADE DAS COÍúPRAS OU DAS CONTRATAçOES.

Todas aquisições são de suma importância e devem ser realizadas dentro do
prazo pactuado tendo em vista o bom funcionamento e atendimento imediato para as
atividades administrativas do Poder Legislativo bem como a prestação dos serviços a
sociedade. Após finalização do PCA determinara no documento anexo as prioridades em
seu grau por objeto.

CONCLUSÃO

O Plano de Contratações Anual (PCA) da Câmara Municipal de Nova
Andradina representa um marco imporlante na gestão pública, consolidando um processo
estruturado, eficiente e transparente para a realizaÉo das contrateçóes necessárias ao
bom funcionamento do órgão. Ao seguir uma metodologia rigorosa, alinhada com as
diretrizes estabelecidas pela Lei no 14.13312021, o PCA nâo apenas assegura a
conformidade legal, mas também promove uma administraçáo mais estratégica e
orientada para resultados.

Rua São José, 664
797 50-901- Nova Andrad ina/MS
Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

35 ENERGIA SOLAR
PRODUTOS E

sERVrçO
NOVO

36
AQUISIçÃO DE AR

CONDICIONADO
PRODUTOS EXECUTADO NOVO

37
LIMPEZA DE CALHAS E

RUFOS
sERVrçO

EM LICITAÇÃo, PoIS A
EMPRESA CONTRATADA

NÃO TEVE INTERESSE EM

FAZER ADITIVO

ADIÍIVO

38
LIMPEZA PESADA

PREDIAV LIMPÊZA DO

CARPETE

sERVrçO
EM ucrrAçÃo, JÁ HouvE A
corAçÃo ADITIVO

39
EXECUTADO/ Data de
vencimento: 3 7 / 72 / 2025

ADITIVO

40
MONITORAMENTO
PREDIAI.

sERVrÇO
EXECUTADO/ Data de
vencimento:08/05/2026

4L
COBERTURA

cTNEMAToGRÁFtcA
sERVrÇO ADITIVO

42
Fornecimento de peças

de reposição de
impressoras e Scanners

EM coTAÇÃo NOVO

_a @

NÃO EXECUTADO

Manutenção de Sistema
Telefônico/ CAMERAS

sERVrÇO

ADITIVO

EXECUTADO/ Data de
vencimento: 09/09/2026

PRODUTO

/



CAMARA MI]NICIPAL DE NOVA ANDRADINA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Através da centralizaçáo e padronizaçáo das demandas, o PCA facilita a
racionalizaçáo das contrataçóes, permitindo economias de escala e reduÉo de custos
operacionais. Além disso, ao garantir o alinhamento com os objetivos estratégicos da
Câmara, o plano contribui para que os recursos públicos sejam eplicados de maneira
eficaz, atendendo às reais necessidades do órgáo e da comunidade.

A transparência e o controle social, pilares fundamentais do PCA, são
assegurados pela ampla divulgaçáo do plano e pelo acompanhamento contínuo de sua
execução, reforçando a accountability e a confiança da sociedade nas açóes da Câmara.
A gestão de riscos, incorporada ao proc€sso, garante que possíveis obstáculos sejam
antecipados e tratados de maneira adequada, assegurando a continuidade das atividades
legislativas e administrativas.

Em síntese, o PCA é uma fenamenta indispensável para a modemização da
gestão pública na Câmara Municipal de Nova Andradina, promovendo uma cultura de
planejamento, eficiência e transparência. A execuçáo bem-sucedida do PCA depende da
colaboraçáo de todas as unidades administrativas e do compromisso contínuo com a
melhoria dos processos, resultando em beneficios tangíveis para o órgâo e para os
cidadãos que ele serve.

Nova Andradina (MS), 08 de outubro de 2025

Axel Dias Oliveira
Diretor Administrativo
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CAMARÂ MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DFD /PCA no 03512025

Assunto: Aprovaçáo do Plano de Contratâções Anual

Considerando:

1. A disposição prevista no art. 11 da Resolucão No.05. de 08 de outubro de
2025;

2. As demandas consolidadas no PCA para o exercício de 2026;

3. A necessidade de alinhamento das contratações com o planejamento e a
disponibilidade orçamentária.

Decido:

Aprovar o Plano de Contrataçóes Anual (PCA) para o exercício de 2026,
conforme consolidado pelo setor de contrataçÕes, ressalvando que alterações
ou ajustes poderão ser realizados mediante justiÍicativa, conforme disposto no
artigo í3 da Resoluçâo No. 05, de 08 de outubro de2025.

RESSALVAR que o presentê PCA, por sua natureza de planejamento dinâmico,
poderá ser objeto de revisóes e alteraçóes ao longo do exercício de 2026,
mediante justificativa fundamentada e nova aprovaÉo da autoridade
competente, em conformidade com o Art. 13 da Resolução No. 0512025.

Encaminhe-se o PCA aprovado para: Providencie-se a publicação integral do
PCA 2026 no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site oficial
da Câmara Municipal de Nova Andradina e no Diário Oficial do Município, nos
prazos e termos estabelecidos no Nl. 12 da Resolução N'. 05/2025.

Nova Andradina (MS), 15 de dezembro de 2025

FABIO ZANATA
Presidente da Câmara

Rua São José, 664
79750-901 - Nova Andradina,/MS
Fone: (67) 3441-0700 | Site: h@://www.novaandradina.ms.leg.br
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EXIRÂTO DO TERIúO ADTTMO I'P 0í8 ÂO COIiIIRATO tf 022n009.
Tomo aditivo no 0í8, ao contrato no 022/20m quo
ontÍo si colebram o unicípio do Nove Andradine o

a pê8soa fisica LUIZ CARLOS FORTI.

I- CONTRATANTES
Pelo presente instÍumento, de um lado o MUNEÍHO DE NOVA ANDRADINA, Secretaria Municipalde Cidadania e

Assistência Social, representada pela Sra. MARIA APARECIDA 0OS SANTOS CORREIA VALDEZ, e do outro
lado â pessoa íísicâ LUIZ CARLOS FORI, resolvem em comum e recíproco amrdo celebmrem o Termo Adiüvo de
Valor e Pronogação de Prazo no 018 ao Contrato no 0222009, mediante as cláusulas e condiÉes aqui estipuladas:

DO ADITIVO:

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de pnonogar o prazo mntratualprevisto na cláusula sétima, para o período

compreendido entÍe 0110112026 e 3111212026, bem como manter os valores pacfuados no mnlrato de Rl 5,473,22
(cinco mil, quaúocentos e sêtonta e tÍÊs rêais e yintê ê dois centayos), tendo em vista que o imóvel atende as
necessidades de localização e adequação de instala@es reÍerente a loca$o de um imóvel destinado ao
funcionamento do CIAT - Centro lntegrado de Atendimento ao Trabalhador, no municÍpio de Nova Andradina-MS,

com fundamento na Lei Federâl 8.245/91.
Nova Andradina-Ms, 17 de dezembro de 2025.

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREL{ VALDEZ
Secreüária unicipal De Cidadania e Assistência Social
Locâtário
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LUIZ CARLOS FORTI
Locador


